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DECRETO N° 3.424, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Dispõe sobre nova constituição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA - Guará, como 
especifica. 

VINICIUS MAGNO FILGUElRA, Prefeito do Município de 
Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1 o. Constituir o novo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para o biênio 2021/2022, de acordo com a Lei 
Municipal n° 1.908, de 05.08.20, que passa a ter a seguinte constituição:- 

ÁREA GOVERNAMENTAL:­ 
Representantes da Promoção Social:­ 
Titular:- Leni Maria lnácio dos Santos 
Suplente:- Kelly Anne de Oliveira Pereira Silveira 

Representantes da Secretaria de Saúde:­ 
Titular:- Luciana Amaral Chimionato 
Suplente:- Francisca Mechi Ribeiro dos Santos de Paula 

Representantes da Secretaria de Educação­ 
Titular:- Luiz Carlos dos Santos Júnior 
Suplente:- Femando Lubito Pereira 

Representantes da Secretaria de Esportes e Lazer:­ 
Titular:- Renata Cristina Lubito de Brito 
Suplente:- Valdinéia de Oliveira Santiago 

Representantes da Secretaria de Finanças:­ 
Titular:- Alexandre Alves Gomes 
Suplente:- Roberto Afonso de Souza 

ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL:­ 
Representantes Casa Lar:- 
Titular:- Jacqueline Pérsia Silvério de Souza 
Suplente:- Rosilene da Costa Cândido 
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DECRETO N° 3.324, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Representantes Projeto Guri:- 
Titular:- Leonardo Donizeti Cândido dos Santos 
Suplentes- Everton Alves Guilherme 

Representantes Casa da Crianças­ 
Titular:- Ana Paula Sousa Silva 
Suplentes- Bianca Susani Gomes de Lima 

Representantes Associação Comercial- ACE:­ 
Titulare- Roberto Carlos Abboud 
Suplente:- Cristóvão Luciano de Souza 

Representantes Sindicato Rural.­ 
Titulare- Márcio Luis Populim 
Suplentes- Oscar Dias Lino 

Art. 2°. A presente constituição não acarretará ônus para os 
Cofres Públicos Municipais, sendo os serviços prestados considerados públicos 
e relevantes. 

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 3.123, de 05 
de julho de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 23 de novembro de 2021. 

VI~RA 
Prefeito Municipal 

CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA 
Procurador Jurídico 


